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Sorocaba, 23 de julho de 2025

Senhor Presidente,

Em atenção  ao  requerimento  nº  1831/2025,  de  autoria  do  nobre  vereador

Antonio Cícero da Silva e aprovado por esse Legislativo, no qual requer alertar os motoristas de

transporte coletivo referente a linha de ônibus que atende a Rua Luz Ricardo Maffel, esquina

com Adelaide Lamberti  Diener,  no Jardim São Lorenzo, encaminhamos  a  Vossa Excelência

resposta exarada pela URBES – Trânsito e Transporte.

Sendo  só  para  o  momento,  subscrevemo-nos  renovando  os  protestos  de

elevada estima e distinta consideração. 

              Atenciosamente,                                           

LUIZ HENRIQUE GALVÃO
Secretário de Relações Institucionais e Metropolitanas

Excelentíssimo Senhor
LUIS SANTOS PEREIRA FILHO
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal
SOROCABA - SP

Gabinete do Prefeito



PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA

 

Diretoria da Presidência-DPR

 

OFÍCIO DPR 305/25

 
Ao Senhor
Toninho Corredor
Vereador da Câmara Municipal de Sorocaba
 

 

Assunto: AÇÃO CORRETIVA VISANDO ALERTA AOS MOTORISTAS DE
TRANSPORTE COLETIVO REFERENTE A LINHA DE ONIBUS QUE
ATENDE A RUA LUIZ RICARDO MAFFEI, ESQUINA COM ADELAIDE
LAMBERTI DIENER, NO JARDIM SÃO LORENZO.
Requerimento 1831/2025
 

 

Em atenção a solicitação do nobre vereador, esclarecemos que em
relação ao transporte coletivo a empresa foi notificada do problema e
imediatamente comunicou todos os condutores para não passar por sobre
a guia. No mais, solicitamos a fiscalização do transporte coletivo para que
providencie rondas ao local, a fim de apurar se a determinação esta sendo
seguida pelos condutores.

    Na oportunidade renovamos votos de cordial estima e consideração.
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Sorocaba, na data da assinatura digital.

 
Adriano Ap. Almeida Brasil
Diretor Presidente da URBES

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Aparecido
Almeida Brasil, Presidente, em 15/07/2025, às 12:07, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual
nº 67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de
regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/sorocaba/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando
o código verificador 0689599 e o código CRC 74FA976A.

Referência: Processo nº
3552205.404.00081184/2025-13

SEI nº 0689599
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